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REFERENCIA: LEI ORGANICA MUNICTPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

CÂMARÂ MUÍ{ICIPAL; TEGISLAçÃO RELACIONADA A INICIATIVA

PROPOSTA

PROJETO LEI ot 21112025

Protocolo no: 261912025 - Datd: 1510712025

Ementa do Projeto'. Reconhece como ttilidade pública a Associação dos

Franciscdnos de Sdntd Mdria dos Anjos

Autor: Reginaldo Roriz

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

l4uriaé/lYc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno deía Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

ãssim se mânifestam:

1- O{,'ORA" EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de l,luriae/lv|c, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entrê aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MERITO OÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 211 de 15107 /2025 qúe Reconhece como utiliddde pública a

Associação dos Franciscanos de hnb Maflà dos Anjos, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na ConstituiÉo em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrcnte.

Da Leo isla cão constitucion a I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência materiâl comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Aít. 23. É competênciê comum da únião, dos Estados, do Distrito Federal e dos l4unicípios:

I - zelôr pela guarda da Constituição, das leis e das instatuaçôes democráticas e conservar o

patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de

deficiência; (vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obrôs e outros bens de vàlor histórjco, artístico e cultural. os

monumentos, as paisâgens natuÍaas notáveis e os sítios arqueoÍógicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descãracterização de obras de arte e de outros bens de

valor histórico, artístico ou cultural;
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educaÉo, à ciênciã, à tecnologaa. à pesquisa

à inova€o; (Redôção dada pela Ernenda Constitucional no 85, de 2015)

VI - proteg€r o meio ambiente e combater a poluição em quôlquer ê suas fomas;

VII - presêrvar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecúrla e organizar o abôstecimento alimêntar;

Ix - promover prcgramas de construçâo de moradias e a melhoda das condióes habitacionais

e de saneamento básico; (vide ADPF 672)

X - combâter as côusas da pobÍe"a e os fatores de môrginalização, promovendo a integrôÉo

social dos setores desfavorecidos;

)Í - registrdr, acompanhar ê fiscàlizar as concessões de direltos de pesquisa e exploração de

reculsos hrdricos e minerais em seus territórios;

)ÍI - estabelecer e implantar política ê êducação pôra a segurdrça do tÉnsito.

Paríl.afo únko. Lels coaÍrplementares fixarão normas pôrà a coopeGção entÍe a União e os

Estados, o Disffio Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do dêsênvolvimento e do

bem-estâr em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais benefícios

legais. Mais que um título honorífico, trata-se do reconhecimento pelo Município de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurídica constituíCa com o flm exclusivo de servir à coletividade terá os

beneírcios que a lei lhe conferir. Assim, a declaÍação de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente político pard estimular a

atuação suplementar de entldades privadas em áreas como a assistência social,

educaÉo, cultura, esporte, entre outras.

I
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Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas jurídicas de direito privado sem flns lucrativos como

entidades de utilidade públic!. Iqualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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-Í Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipàl nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Ademais a l-ei no 4.246172 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Art. 10 - As sociedades civis, as assoclaçôes e as fundaçôes sedi.adas no Município de l4uriaé,

atenderem cumulativamente os requisitos a seguir, podem seÍ dedaradas de utilidade públicê:

I . estarem lêqalmente constituídas com personalidade iurídica a pelo menos

01 (um) ano;

II . apresentarem certÍlão êmitida por cartório cofipetente de que não consta,

em seus registros, até de interrupção, nos último6 06 (seis) meses do funcionarÍlento

entidade;

III . não terem fins lucrativos;

lV . não remúnerarem os cargos de sua diretoria.

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeçãô ao reconhecimentô da utilidade pública do presente

projeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal ãcima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo.

Destaca-se que a proposição em tela, de cerla forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"Serviços de utilidade pública são os que a AdministraÉo reconhê@ndo sua conveniência (

essênchlidôde, nêm necessftlâde) para os rÉínbros da coletivilade, presta-os diretamente ou

aquaesce em que sêiam prestados por terceiros (concessionários, permassionários ou

autorizatiários), nas condições requlamentadas e sob seu controle, mâs por conta e dsco dos

prestadores, mêdiãnte remuneração dos usuários," (MEIRELIES, Hely Lopes. Direito

administÍativo brasileiro, 204 edição, Malhekos, são Paulo: 1995, É9. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública " visam facilitar a vida do indiwduo na

coletividade pondo a sud disposição utilidades que lhe proprcionarão mais conforto e

bem-esbl' (NÊIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pá9. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido pÍojeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à propoía legislativa, aús autorizacão

leoislativa.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei

de Protocolo no 211 de 1510712025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, Íeconhece ser eíe CONSTfTUCIONAL E

LEGAL, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta casa Lqislativa.

I 2 I
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Z4 Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativ

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentes, nem t:io pouco Íeflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara N4unjcipal de N4uriae/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri vobção em plenário.

RANGEL MARTINO D hA PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA DA (NIUNIK DA SAÚDE) - Retatora

REGINALDO RORIZ - Flembro

CH US BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, LegislaÉo e ,ustiça - Composição art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno
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PROIETO LEt No: 21112025 2>

PÍotocolo no: 261912025 - Datã: 15/0712025

Objeto de análisê pêla Diretoria Jurídicâ nos termos da ProPosta

apresêntada: Ementa do Ptolelo'. Reconhece como utilidade pública a Associação

dos Frdnciscanos de Sanb Mdia dos Anjos

Autor: Reginaldo Roriz

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante' podendo

m

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

Di n

r ts

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretôria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordêm

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Leqalldade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Leqislação e lustiça.
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as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. lvluriaé/Mc, data dd votaÇão do parecer das

Municipal de Muiaé.

da Cámdrd

Francisco Carvalho Jurídico

OAB/l'4

2 "O parecer enitido Wr procurador ou adiogado de órgão da adninistndo púbtica oão e ato

adfiinistrativo, l,làda mais é do que a opinião emittda pêlo oryrador do direito, opinião técnko-jurídicà,
qtE orientdrá o ddministrador na tohada da &cisãq na prática do àto êdministativo que se constitui
oa exealçáo ex ofrcio dd /êi. I'td opftunkladé do jutgamentq pryuanto envotvido na esÉie simples
pateer, ou seja, dto opinativo que pdeia sêr, ou não, considerado pelo adminirtrador.,, (Mardado de

S€gurança nô 24.584-1 - Distrato fueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Melto - STF.) Sem grifo no

original

3
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS
'»4

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da CâmaÍa Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lll, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Leqislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias bataihas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada,

Por outÍo lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

E
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A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.
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Eventuais vícios de formatação, erros mateÍiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenáío o Projeto é submetido à 2. (segundâ) djscussão, seguindo-se âs meínas posibitidades

do § 2o, alíneas'a', 'b', 'C e 'd', c/c incs. I, II e III, sendo que. feita ô 3. (terceira) vobção. a de redação

frnal, retomôrá à SêcÍetãú dà Gmarà pâíâ o envio ao poder Ex€,cúivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verincou a
redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação nnal do Projetq pdra ser discutida e votdd, independe dos

i n te rstíci os co nstd n tes deste R eg i m e n to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicaÉo da presente lei, como deliberado peto plenário da Gmara Municipal em

todas as votâções no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

tan e
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internol. Muíiaé, data da

em plenáio.

WI6ON C, DOS REIS WI6ON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE UzA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTCA

Comissão de Redação e assuntos Diversos - Composição aÍt, 83 RI.

, *rá adlnitida efierda à redaçáo frnat, aon à frnalifue exdustid de ordenar a i,atérid, @nigir a

tinguagem. os enganot as contradiçõ$ ou para achrar o seu Exfu.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

!.,I
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